
RESOLUÇÃO Nº 02,
DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

Aprova o layout, as especificações e o Diploma
do Colar do Mérito Ministro Miguel Seabra
Fagundes.

O Presidente da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – Atricon,
conforme o que dispõem os artigos 14 e 15 do Estatuto e 61 do Regimento Interno da
entidade,

RESOLVE:

Art. 1º O Colar do Mérito Ministro Miguel Seabra Fagundes, honraria da Atricon,
passará a ter o layout, as especificações e o Diploma indicados no Anexo Único desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Conselheiro Cezar Miola,
Presidente.

https://drive.google.com/file/d/1zRZojU8cawivClw--hE2EuQrTia4FNLt/view?usp=drive_link


ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO Nº 02,

DE 27 DE OUTUBRO DE 2023
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Passa fita - no mesmo material e cor da medalha -

forma geométrica - com 4 cm de altura - largura na 
base 0,35 e no topo 0,5 

marcas e traços em alto relêvo 

- 5 conjuntos - com 0,4 x 0,6cm
cada e espaçados em O, 15cm

Ramos trigo em alto relêvo (2) 
remetem à prosperidade e a fartura -
elemento bucólico a medalha 
0,75 x 0,2 cm 

Borda e aro central em alto relêvo 
com 0,25cm de largura 

MINISTRO MIGUEL SEABRA 
FAGUNDES em alto relêvo 
(parte inferior ) 

círculo de 4,75 diâmetro 

garra) e ponto de contato no mesmo 

alha - com 0,35cm + 0,05cm cada contato 

marcas e traços em alto relêvo 

COLAR DO MÉRITO em alto 
relêvo (parte superior) 

1/4 círculo de 4,75 diâmetro 

Logo Atricon em alto relêvo 

centralizada 2,5 x 1,9 cm 

3 estrelas = 30 anos em alto relêvo 
0,45 x 0,43 cada 

Medalha 6cm de diâmetro, 3mm de espessura, estamparia em latão (cobre e zinco), sistema de estampo, folheada a 

ouro, alto relevo polido sobre fundo fosco. 

Usuário
Retângulo

Usuário
Retângulo



FITA: confeccionada em gorgorão de seda chamalotada, de 4 cm de largura e 75 cm de comprimento. 

Dividida longitudinalmente em cinco faixas, sendo as duas das extremidades - na cor azul Atricon e verde 

Atricon de 1,5cm cada - mais dois "fios de ouro" com 0,2 cm e uma branca central com 1 cm. Cores padrão 

da Instituição Atricon 

t 1,5cm t t 1,5cm t 
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_..L---, Friso dourado em 
toda a tampa 

superior 

lateral 

lnteior base 
I), Tinistro Miguel Seabra ffeagundei' lnteior tampa 

Estojo do colar do mérito: retangular , com tampa abaulada e 
duas dobradiças em metal dourado, medindo 15 cm de 
comprimento x 1 O cm de largura x 4cm altura. Revestido 
externamente veludo na cor azul-escuro com fecho externo em 
metal dourado e a tampa será contornada com discreto friso 
dourado pela lateral. A parte interna da tampa será revestida em 
veludo na cor azul-escuro e a parte interna do estojo será 
revestida em veludo na cor azul-escuro + tecido seda branco 
(gravação em dourado "Colar do Mérito da Atricon Ministro 
Miguel Seabra Fagundes" centralizada na tampa interna 
superior), composta por uma peça removível rígida com puxador 
em fita de seda branca na parte superior e revestida por veludo 
azul-escuro com os devidos espaços e encaixes para acomodar e 
prender o colar. 

Usuário
Retângulo



A Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - Atricon concede ao

o Colar do Mérito Ministro Miguel Seabra Fagundes, honraria em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados ao Sistema Tribunais de Contas do Brasil.

Conselheiro Nome Completo, 
Presidente.

D I P L O M A

Cidade, dia de mês de ano.

ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL

Conselheiro José da Silva e Silva
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